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PORTARIA Nº. 063, DE 17 DE ABRIL DE 2026. DISPÕE SOBRE A 
RECOMPOSIÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE 
ACOMPANHAMENTO DO CONVÊNIO Nº 001/2025-SMS 
FIRMADO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE 
SOBRAL E O HOSPITAL DO CORAÇÃO DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE SOBRAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A 
Secretária Municipal da Saúde de Sobral, Gestor do Sistema Municipal 
de Saúde, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Federal n° 8.080, 
de 19/09/90, na Lei nº. 8.142, de 28/12/90, Portaria de Consolidação nº 2, 
de 28 de setembro de 2017, Portaria nº 2.567, de 25 de novembro de 
2016, e demais normas e legislação específica, e CONSIDERANDO O 
previsto na Cláusula Nona do Convenio nº 001/2025, datado em 
07/03/2025; RESOLVE: Art. 1º - Designar os seguintes membros da 
Comissão de Acompanhamento do Convênio nº 001/2025-SMS, 
firmado entre a Secretaria da Saúde do Município de Sobral e o Hospital 
do Coração da Santa Casa de Misericórdia de Sobral: I - Representando a 
Secretaria da Saúde de Sobral: Ana Maira Ximenes Oliveira (Titular); 
Pollyana Callou de Morais Dantas (Suplente) Thatiana de Sousa Lopes 
(Suplente); II - Representando o Hospital do Coração da Santa Casa de 
Misericórdia de Sobral: Carolina Oliveira Carneiro (Titular), e João 
Breno Cavalcante Costa (Suplente); III - Representando o Conselho 
Municipal de Saúde de Sobral: Francisco Roberto Pereira de Paulo 
(Titular) e Hanferson Dilson Nogueira (Suplente); Art. 2º - Revoguem-se 
os dispositivos em contrário. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua assinatura, revogando as disposições em contrario em especial a 
PORTARIA Nº 046, DE 24 DE MARÇO DE 2026, publicado no DOM 
2280, 06 de abril de 2026. Publique-se. Registre-se. Cumpra -se. 
Secretaria da Saúde do Município de Sobral, 17 de abril de 2026. 
MICHELLE ALVES VASCONCELOS PONTE-Secretária Municipal 
da Saúde. 

PORTARIA Nº. 064, DE 17 DE ABRIL DE 2026. DISPÕE SOBRE A 
C R I A Ç Ã O  D O S  M E M B R O S  D A  C O M I S S Ã O  D E  
ACOMPANHAMENTO DO CONVÊNIO Nº 002/2024-SMS 
FIRMADO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE 
SOBRAL E O HOSPITAL DO CORAÇÃO DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE SOBRAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A 
Secretária Municipal da Saúde de Sobral, Gestor do Sistema Municipal 
de Saúde, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei n° 7.498, de 25 
de junho de 1986, na Lei nº. 14.434 de 04 de agosto de 2022, Lei 
municipal 2.396 de 27 de setembro de 2023, e demais normas e 
legislação específica, e CONSIDERANDO O previsto na Cláusula 
Quarta do Convenio nº 002/2024, datado em 08/04/2024; RESOLVE: 
Art. 1º - Designar os seguintes membros da Comissão de 
Acompanhamento do Convênio nº 002/2024-SMS, firmado entre a 
Secretaria da Saúde do Município de Sobral e o Hospital do Coração da 
Santa Casa de Misericórdia de Sobral: I - Representando a Secretaria da 
Saúde de Sobral: Ana Maira Ximenes Oliveira (Titular); Pollyana Callou 
de Morais Dantas(Titular); (Suplente) Thatiana de Sousa Lopes 
(Suplente); II - Representando o Hospital do Coração da Santa Casa de 
Misericórdia de Sobral: José Carlos Marinho Souza(Titular), e 
Geordanna Geyse Mesquita Braga (Suplente); III - Representando o 
Conselho Municipal de Saúde de Sobral: Francisco Roberto Pereira de 
Paulo (Titular) e Hanferson Dilson Nogueira (Suplente); Art. 2º - 
Revoguem-se os dispositivos em contrário. Art. 3º - Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua assinatura. Publique-se. Registre-se. Cumpra -se. 
Secretaria da Saúde do Município de Sobral, 17 de abril de 2026. 
MICHELLE ALVES VASCONCELOS PONTE-Secretária Municipal 
da Saúde. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 33/2026 - SEJUC. PROCESSO DE 
Nº P408603/2025 - CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DE SUA PREFEITURA, NESTE 
ATO REPRESENTADO POR SUA SECRETARIA DA JUVENTUDE 
E  C U LT U R A -  S E J U C .  C O N T R ATA D A :  S O B R A L 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, INSCRITA NO CNPJ N° 
46.458.309/0001-20, neste ato representada pelo SR. MÁRIO 
ANTÔNIO MACEDO DE SOUSA, OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a contratação de serviços de telecomunicações, incluindo 

pontos de interligação de redes via MPLS, pontos de Wi-Fi público, link 
dedicado de alta capacidade, bem como a manutenção da infraestrutura 
do Cinturão Digital de Sobral, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA, conforme consta 
nos autos do Processo no P408603/2025. VALOR: O valor total da 
contratação é de R$17.633,52 (dezessete mil seiscentos e trinta e três 
reais e cinquenta e dois centavos). No valor acima estão incluídas todas 
as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura, condicionada à publicação no DOM e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
Federal nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. DATA DA 
ASSINATURA: 18/05/2026. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE 
CONTRATANTE: Matheus Ribeiro Rocha, - ORDENADOR DE 
DESPESA DA SECRETÁRIA DA JUVENTUDE E CULTURA - 
REPRESENTANTE CONTRATADA: SR. MÁRIO ANTÔNIO 
MACEDO DE SOUSA, FRANCISCO JANDER MADEIRA 
RODRIGUES - COORDENADOR JURÍDICO DA SEJUC. 

PORTARIA Nº 14/2026 - SEJUC - DISPÕE ACERCA DA 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 
FISCAL DO CONTRATO QUE INDICA. A SECRETARIA DA 
JUVENTUDE E CULTURA do Município de Sobral, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, bem como o art. 39, inciso X da Lei Municipal n° 1.607/2017 e 
suas alterações posteriores, CONSIDERANDO que compete à 
Administração Pública acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
através de representantes especialmente designados para tal finalidade; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de 
aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e 
fiscalização dos contratos administrativos firmados no âmbito do 
Município de Sobral; CONSIDERANDO a Recomendação n° 001/2022 
- CGM, expedida pela Controladoria Geral do Município, que 
recomenda às autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais 
que sejam designados servidores distintos para atuarem nas funções de 
gestor e fiscal de contrato; RESOLVE: Art. 1° Nomear o servidor 
GALDINO BEZERRA DE ARAUJO NETO, Matrícula: 48777 para 
exercer a função de Fiscal do Contrato nº 33/2026 - SEJUC, competindo-
lhe, além das atribuições descritas nesta Portaria, o cumprimento de 
todas as demais responsabilidades previstas na legislação aplicável. Art. 
2° Compete ao Fiscal do contrato, além das demais funções previstas na 
legislação aplicável, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento 
do contrato e de seus aditivos pelo Contratado; II - Solicitar 
assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as notas 
fiscais e encaminhá-las, caso aprovadas, para posterior pagamento; IV - 
Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos 
materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles 
julgados não satisfatórios; VI - Assistir o Contratado na escolha dos 
métodos executivos mais adequados; VII - Exigir do Contratado a 
modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na 
execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos 
recursos empregados pelo Contratante, exigindo a melhoria dos serviços 
dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente próprio as 
irregularidades encontradas, as providências que determinou, os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer 
diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do contrato; XI - 
Determinar a paralisação da execução do contrato quando, 
objetivamente, for constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, 
agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de 
avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo 
Contratado; XIII - Conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas 
nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores 
aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - Indicar 
ao Gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao Contratado em face do inadimplemento das 
obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 3° 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Publique-se e 
cumpra-se. Sobral/CE, data da assinatura digital. IGOR JOSÉ ARAÚJO 
BEZERRA - SECRETÁRIO DA JUVENTUDE E CULTURA. 
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EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO Nº 01/2026 - SEJUC 
- ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - 
PROCESSO Nº P450749/2026. CONCEDENTE: Município de 
Sobral/CE, por meio da Secretaria da Juventude e Cultura - SEJUC, 
inscrita no CNPJ nº 07.598.634/0001-37. BOLSISTA: Ayllane Paula da 
Silva, CPF nº ***.755.343-**. OBJETO: Concessão de bolsa para 
participação nas atividades da Banda de Música Maestro José Pedro, na 
categoria/instrumento Flauta Transversal, no âmbito do Programa 
Bolsa-Músico, visando o desenvolvimento artístico, cultural e 
formativo. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital nº 01/2026 - SEJUC; 
Lei Municipal nº 2.711, de 01 de abril de 2026; art. 37 e art. 215 da 
Constituição Federal. VALOR: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) 
mensais. VIGÊNCIA: Até 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma da legislação aplicável. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 35.01.13.39 2.0042.1.5 53.0000.3. 
3.90.48.00.1. 500.0000.00. DATA DA ASSINATURA: 15/05/2026. 
SIGNATÁRIOS: Matheus Ribeiro Rocha - Secretário da Juventude e 
Cultura (Concedente) e Ayllane Paula da Silva (Bolsista). Francisco 
Jander Madeira Rodrigues - Coordenador Jurídico da SEJUC. 

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO Nº 02/2026 - SEJUC 
- ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - 
PROCESSO Nº P450749/2026. CONCEDENTE: Município de 
Sobral/CE, por meio da Secretaria da Juventude e Cultura - SEJUC, 
inscrita no CNPJ nº 07.598.634/0001-37. BOLSISTA: Francisco 
Cleuson Nobre de Sousa, CPF nº ***.596.083-**. OBJETO: Concessão 
de bolsa para participação nas atividades da Banda de Música Maestro 
José Pedro, na categoria/instrumento Flauta Transversal, no âmbito do 
Programa Bolsa-Músico, visando o desenvolvimento artístico, cultural e 
formativo. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital nº 01/2026 - SEJUC; 
Lei Municipal nº 2.711, de 01 de abril de 2026; art. 37 e art. 215 da 
Constituição Federal. VALOR: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) 
mensais. VIGÊNCIA: Até 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma da legislação aplicável. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 35.01.13.39 2.0042.1.5 53.0000.3. 
3.90.48.00.1. 500.0000.00. DATA DA ASSINATURA: 15/05/2026. 
SIGNATÁRIOS: Matheus Ribeiro Rocha - Secretário da Juventude e 
Cultura (Concedente) e Francisco Cleuson Nobre de Sousa (Bolsista). 
Francisco Jander Madeira Rodrigues - Coordenador Jurídico da SEJUC. 

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO Nº 03/2026 - SEJUC 
- ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - 
PROCESSO Nº P450749/2026. CONCEDENTE: Município de 
Sobral/CE, por meio da Secretaria da Juventude e Cultura - SEJUC, 
inscrita no CNPJ nº 07.598.634/0001-37. BOLSISTA: Elias Veríssimo 
de Sousa Júnior, CPF nº ***.688.803-**. OBJETO: Concessão de bolsa 
para participação nas atividades da Banda de Música Maestro José 
Pedro, na categoria/instrumento Clarinetas, no âmbito do Programa 
Bolsa-Músico, visando o desenvolvimento artístico, cultural e 
formativo. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital nº 01/2026 - SEJUC; 
Lei Municipal nº 2.711, de 01 de abril de 2026; art. 37 e art. 215 da 
Constituição Federal. VALOR: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) 
mensais. VIGÊNCIA: Até 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma da legislação aplicável. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 35.01.13.39 2.0042.1.5 53.0000.3. 
3.90.48.00.1. 500.0000.00. DATA DA ASSINATURA: 15/05/2026. 
SIGNATÁRIOS: Matheus Ribeiro Rocha - Secretário da Juventude e 
Cultura (Concedente) e Elias Veríssimo de Sousa Júnior (Bolsista). 
Francisco Jander Madeira Rodrigues - Coordenador Jurídico da SEJUC. 

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO Nº 04/2026 - SEJUC 
- ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - 
PROCESSO Nº P450749/2026. CONCEDENTE: Município de 
Sobral/CE, por meio da Secretaria da Juventude e Cultura - SEJUC, 
inscrita no CNPJ nº 07.598.634/0001-37. BOLSISTA: Terezinha 
Thomazia Ferreira da Silva, CPF nº ***.865.913-**. OBJETO: 
Concessão de bolsa para participação nas atividades da Banda de Música 
Maestro José Pedro, na categoria/instrumento Clarinetas, no âmbito do 
Programa Bolsa-Músico, visando o desenvolvimento artístico, cultural e 
formativo. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital nº 01/2026 - SEJUC; 
Lei Municipal nº 2.711, de 01 de abril de 2026; art. 37 e art. 215 da 
Constituição Federal. VALOR: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) 
mensais. VIGÊNCIA: Até 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma da legislação aplicável. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 35.01.13.39 2.0042.1.5 53.0000.3. 

3.90.48.00.1. 500.0000.00. DATA DA ASSINATURA: 15/05/2026. 
SIGNATÁRIOS: Matheus Ribeiro Rocha - Secretário da Juventude e 
Cultura (Concedente) e Terezinha Thomazia Ferreira da Silva (Bolsista). 
Francisco Jander Madeira Rodrigues - Coordenador Jurídico da SEJUC. 

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO Nº 05/2026 - SEJUC 
- ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - 
PROCESSO Nº P450749/2026. CONCEDENTE: Município de 
Sobral/CE, por meio da Secretaria da Juventude e Cultura - SEJUC, 
inscrita no CNPJ nº 07.598.634/0001-37. BOLSISTA: Francisco 
Guilherme da Silva, CPF nº ***.596.593-**. OBJETO: Concessão de 
bolsa para participação nas atividades da Banda de Música Maestro José 
Pedro, na categoria/instrumento Clarinetas, no âmbito do Programa 
Bolsa-Músico, visando o desenvolvimento artístico, cultural e 
formativo. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital nº 01/2026 - SEJUC; 
Lei Municipal nº 2.711, de 01 de abril de 2026; art. 37 e art. 215 da 
Constituição Federal. VALOR: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) 
mensais. VIGÊNCIA: Até 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma da legislação aplicável. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 35.01.13.39 2.0042.1.5 53.0000.3. 
3.90.48.00.1. 500.0000.00. DATA DA ASSINATURA: 15/05/2026. 
SIGNATÁRIOS: Matheus Ribeiro Rocha - Secretário da Juventude e 
Cultura (Concedente) e Francisco Guilherme da Silva (Bolsista). 
Francisco Jander Madeira Rodrigues - Coordenador Jurídico da SEJUC. 

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO Nº 06/2026 - SEJUC 
- ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - 
PROCESSO Nº P450749/2026. CONCEDENTE: Município de 
Sobral/CE, por meio da Secretaria da Juventude e Cultura - SEJUC, 
inscrita no CNPJ nº 07.598.634/0001-37. BOLSISTA: Ícaro Fontenele 
Carvalho, CPF nº ***.682.373-**. OBJETO: Concessão de bolsa para 
participação nas atividades da Banda de Música Maestro José Pedro, na 
categoria/instrumento Sax Alto Eb, no âmbito do Programa Bolsa-
Músico, visando o desenvolvimento artístico, cultural e formativo. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital nº 01/2026 - SEJUC; Lei 
Municipal nº 2.711, de 01 de abril de 2026; art. 37 e art. 215 da 
Constituição Federal. VALOR: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) 
mensais. VIGÊNCIA: Até 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma da legislação aplicável. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 35.01.13.39 2.0042.1.5 53.0000.3. 
3.90.48.00.1. 500.0000.00. DATA DA ASSINATURA: 15/05/2026. 
SIGNATÁRIOS: Matheus Ribeiro Rocha - Secretário da Juventude e 
Cultura (Concedente) e Ícaro Fontenele Carvalho (Bolsista). Francisco 
Jander Madeira Rodrigues - Coordenador Jurídico da SEJUC. 

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO Nº 07/2026 - SEJUC 
- ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - 
PROCESSO Nº P450749/2026. CONCEDENTE: Município de 
Sobral/CE, por meio da Secretaria da Juventude e Cultura - SEJUC, 
inscrita no CNPJ nº 07.598.634/0001-37. BOLSISTA: Silas Ferreira 
Rocha, CPF nº ***.417.383-**. OBJETO: Concessão de bolsa para 
participação nas atividades da Banda de Música Maestro José Pedro, na 
categoria/instrumento Sax Alto Eb, no âmbito do Programa Bolsa-
Músico, visando o desenvolvimento artístico, cultural e formativo. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital nº 01/2026 - SEJUC; Lei 
Municipal nº 2.711, de 01 de abril de 2026; art. 37 e art. 215 da 
Constituição Federal. VALOR: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) 
mensais. VIGÊNCIA: Até 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma da legislação aplicável. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 35.01.13.39 2.0042.1.5 53.0000.3. 
3.90.48.00.1. 500.0000.00. DATA DA ASSINATURA: 15/05/2026. 
SIGNATÁRIOS: Matheus Ribeiro Rocha - Secretário da Juventude e 
Cultura (Concedente) e Silas Ferreira Rocha (Bolsista). Francisco Jander 
Madeira Rodrigues - Coordenador Jurídico da SEJUC. 

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO Nº 08/2026 - SEJUC 
- ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - 
PROCESSO Nº P450749/2026. CONCEDENTE: Município de 
Sobral/CE, por meio da Secretaria da Juventude e Cultura - SEJUC, 
inscrita no CNPJ nº 07.598.634/0001-37. BOLSISTA: Jefferson 
Ripardo de Lima, CPF nº ***.816.613-**. OBJETO: Concessão de 
bolsa para participação nas atividades da Banda de Música Maestro José 
Pedro, na categoria/instrumento Sax Tenor Eb, no âmbito do Programa 
Bolsa-Músico, visando o desenvolvimento artístico, cultural e 
formativo. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital nº 01/2026 - SEJUC; 
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